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R$1

PF publica edital 
com 1.000 vagas

CONCURSOS

Com salários que ultrapassam os R$ 28 mil, certame contará com cargos para delegado, 
papiloscopista, agente e perito. Outra novidade é o ingresso do INSS no próximo CNU. ›11

Evo Morales 
é vetado 

das eleições 
bolivianas ›13

Dois dos 
denunciados 
são liberados 

pelo STF ›6

Número de 
endividados 
aumentou na 

capital ›4

Setor de 
Inflamáveis 

pode ser 
regularizado ›3

Fluminense 
enfrenta time 

goiano no 
Mané ›14

JOSÉ CRUZ/AGÊNCIA BRASIL

Previsão de 
dias ainda 
mais frios 

no Distrito 
Federal

O inverno ainda nem chegou 
e a temperatura mínima já 

atingiu 12,8°C nesta semana. 
Meteorologistas indicam que, 

durante a próxima estação, 
termômetros podem  
registrar até 5 °C. ›3



  Brasília, quarta-feira, 21 de maio de 2025    19CLASSIFICADOS A autenticação deste documento pode ser 
conferida através do QR Code ao lado.

A Secretaria do Estado de Trabalho do Distrito Federal também disponibiliza as vagas oferecidas nos
sites www.trabalho.df.gov.br e  maisemprego.mte.gov.br. Os interessados em utilizar o serviço precisa
fazer um cadastro no endereço eletrônico para ter acesso às oportunidades existentes para o seu per-
fil. Por conta desse sistema, os postos aqui listados estão sujeitos a alterações.
Do total, 14 Agências do Trabalhador estão com atendimentos presenciais ao públi-
co. Funcionando de segunda a sexta-feira, das 8:00h às 17:00h (sem interrupção).
Para mais dúvidas, entre em contato pelos telefones de atendimento ao público
(61) 3773-9482 / (61) 3773-9484.

OBS: Para ser encaminhado à vaga, o seu perfil profissional deverá estar compatível com os pré-
requisitos exigidos pelo empregador.  As vagas disponíveis possuem limite máximo de encamin-
hamentos para a entrevista. Quando este limite é atingido, a vaga se torna invisível aos atendimen-
tos e novos encaminhamentos.

EMPREGOS
Lista divulgada em  21/05/2025. Algumas das vagas podem já ter sido preenchi-
das  antes de seu comparecimento à Agência do Trabalhador de sua cidade

VAGAS                                                               CIDADE                              SALÁRIO    

AÇOUGUEIRO LOCAL DE TRABALHO NÃO FIXO R$ 1.606,00 + BENEFÍCIOS
AÇOUGUEIRO CEILANDIA SUL R$ 2.224,49 + BENEFÍCIOS
AÇOUGUEIRO VICENTE PIRES R$ 2.277,00 + BENEFÍCIOS
AÇOUGUEIRO ÁGUAS CLARAS R$ 2.350,00 + BENEFÍCIOS
AJUDANTE AUXILIAR DE BAR LAGO NORTE R$ 1.639,44 + BENEFÍCIOS
ANALISTA DE LOGÍSTICA LAGO SUL R$ 356,49 + BENEFÍCIOS
ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS NÚCLEO BANDEIRANTE R$ 4.500,00 + BENEFÍCIOS
ATENDENTE DE BALCÃO ASA SUL R$ 1.518,00 + BENEFÍCIOS
ATENDENTE DE BALCÃO ASA NORTE R$ 1.639,45 + BENEFÍCIOS
ATENDENTE DE CAFETERIA TAGUATINGA NORTE R$ 1.700,00 + BENEFÍCIOS
ATENDENDE TE LANCHONETE GUARÁ II R$ 1.600,00 + BENEFÍCIOS
ATENDENTE DE LOJAS ASA SUL R$ 1.600,00 + BENEFÍCIOS
ATENDENTE DE MESA ASA NORTE R$ 1.639,44 + BENEFÍCIOS
ATENDENTE DE PADARIA CANDANGOLÂNDIA R$ 1.580,25 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR ADMINISTRATIVO ÁGUAS CLARAS R$ 500,00/QUINZENA + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE COSTURA TAGUATINGA NORTE R$ 1.520,00 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE COZINHA LAGO NORTE R$ 1.639,44 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE COZINHA SAMAMBAIA SUL R$ 1.584,71 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE COZINHA ASA NORTE R$ 1.639,44 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE COZINHA ZONA INDUSTRIAL GUARÁ R$ 1.639,00 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE COZINHA ASA NORTE R$ 1.600,00 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE COZINHA SETOR OESTE GAMA R$ 1.600,00 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE COZINHA SÃO SEBASTIÃO R$ 1.584,71 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE GARÇOM ASA NORTE R$ 1.639,44 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE LAVANDERIA SANTA MARIA R$ 1.518,00 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE LIMPEZA SÃO SEBASTIÃO R$ 1.550,00 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE LIMPEZA ÁGUAS CLARAS R$ 1.650,00 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE LIMPEZA LOCAL DE TRABALHO NÃO FIXO R$ 1.606,00 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE LIMPEZA ÁGUAS CLARAS R$ 1.518,81 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE LIMPEZA ASA SUL R$ 1.600,00 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO PREDIAL LOCAL DE TRABALHO NÃO FIXO R$ 1.518,00 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE PIZZAIOLO ÁGUAS CLARAS R$ 1.700,00 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE PRODUÇÃO - NA CONFECÇÃO DE ROUPAS TAGUATINGA NORTE R$ 1.520,00 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR TÉCNICO ELETRÔNICO ASA SUL R$ 1.725,78 + BENEFÍCIOS
BALCONISTA PLANALTINA R$ 1.800,00 + BENEFÍCIOS
BARMAN RIACHO FUNDO I R$ 1.639,00 + BENEFÍCIOS
BARMAN ASA NORTE R$ 1.878,96 + BENEFÍCIOS
CASEIRO LAGO SUL R$ 1.600,00 + BENEFÍCIOS
CASEIRO TAGUATINGA SUL R$ 1.518,00 + BENEFÍCIOS
CHAPISTA DE LANCHONETE ASA NORTE R$ 1.639,44 + BENEFÍCIOS
CHAPISTA DE LANCHONETE ASA NORTE R$ 1.639,44 + BENEFÍCIOS
CONSULTOR DE VENDAS VICENTE PIRES R$ 3.500,00 + BENEFÍCIOS
COSTUREIRA EM GERAL TAGUATINGA NORTE R$ 1.520,00 + BENEFÍCIOS
COZINHEIRO DE RESTAURANTE RIACHO FUNDO I R$ 2.000,00 + BENEFÍCIOS
COZINHEIRO GERAL SÃO SEBASTIÃO R$ 1.942,70 + BENEFÍCIOS
COZINHEIRO GERAL JARDIM BOTÂNICO R$ 1.800,00 + BENEFÍCIOS
COZINHEIRO GERAL SAMAMBAIA SUL R$ 1.942,70 + BENEFÍCIOS
CUIDADOR DE IDOSOS CEILANDIA NORTE R$ 1.518,00 + BENEFÍCIOS
ELETRICISTA ASA SUL R$ 1.735,00 + BENEFÍCIOS
EMBALADOR A MÃO GUARÁ I R$ 1.518,00 + BENEFÍCIOS
EMPREGADO DOMÉSTICO NOS SERVIÇOS GERAIS PLANALTINA R$ 1.700,00 + BENEFÍCIOS
EMPREGADO DOMÉSTICO FAXINEIRO LOCAL DE TRABALHO NÃO FIXO R$ 1.518,00 + BENEFÍCIOS
EMPREGADO DOMÉSTICO FAXINEIRO CEILANDIA NORTE R$ 1.518,00 + BENEFÍCIOS
FISCAL DE LOJA LOCAL DE TRABALHO NÃO FIXO R$ 1.585,50 + BENEFÍCIOS
GARÇOM RIACHO FUNDO I R$ 1.639,00 + BENEFÍCIOS
GARÇOM ASA NORTE R$ 1.878,96 + BENEFÍCIOS
GARÇOM ÁREA RURAL LAGO NORTE R$ 1.639,44 + BENEFÍCIOS
Instalador de sistemas eletroeletrônicos de segurança ASA NORTE R$ 1.650,00 + BENEFÍCIOS
MÃE SOCIAL SOBRADINHO R$ 1.518,00 + BENEFÍCIOS
MECÂNICO DE AUTOMÓVEL ASA NORTE R$ 1.518,00 + BENEFÍCIOS
Mecânico de refrigeração e climatização ASA SUL R$ 1.725,78 + BENEFÍCIOS
MOTORISTA ENTREGADOR CEILANDIA SUL R$ 2.907,00 + BENEFÍCIOS
MOTORISTA ENTREGADOR LOCAL DE TRABALHO NÃO FIXO R$ 1.606,00 + BENEFÍCIOS
OPERADOR DE CAIXA RECANTO DAS EMAS R$ 1.585,50 + BENEFÍCIOS
OPERADOR DE CAIXA LOCAL DE TRABALHO NÃO FIXO R$ 1.606,00 + BENEFÍCIOS
OPERADOR DE CAIXA VICENTE PIRES R$ 1.518,00 + BENEFÍCIOS
OPERADOR DE TELEMARKETING ATIVO SAAN R$ 1.600,00 + BENEFÍCIOS
PEDREIRO SETOR CENTRAL GAMA R$ 2.354,37 + BENEFÍCIOS
PORTEIRO SÃO SEBASTIÃO R$ 1.550,00 + BENEFÍCIOS
PROMOTOR DE VENDAS SAAN R$ 1.800,00 + BENEFÍCIOS

Ofertas: 567

2º OFÍCIO 
DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
LÉA EMÍLIA BRAUNE PORTUGAL, Titular do 2° Ofício do
Registro de Imóveis do Distrito Federal, na forma da Lei, etc.
F A Z   S A B E R aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que, o ECAP ENGENHARIA LTDA, na qualidade
de CREDORA FIDUCIÁRIA, pelo requerimento de 26/11/2024,
requereu a este Serviço Registral a intimação de GILBERTO
RODRIGUES DA SILVA, representante comercial e sua mulher
ELAINE DE ALMEIDA E SILVA, servidora pública, brasileiros,
inscritos no CPF sob os nºs 220.973.174-72 e 804.495.571-20,
respectivamente, residente e domiciliado, nos seguintes
endereços: 1) Unidade Autônoma nº 18, do Conjunto 02, destina-
da ao uso Residencial Unifamiliar, do Condomínio "Residencial Le
jardin 01", Lote nº 01, da Quadra C2 - via de acesso - do
Loteamento Urbano Santa Felicidade - Setor Habitacional Tororó;
e, 2) Apartamento nº 32 Bloco "J", QBR 02, Residencial Santos
Dumont - Santa Maria, na qualidade de DEVEDORES FIDU-
CIANTES nos termos da Lei nº 9.514/1997, para que satisfaçam
o pagamento da importância de R$ 171.468,85 (cento e setenta
e um mil e quatrocentos e sessenta e oito reais e oitenta e cinco
centavos), atualizada até o dia 25/06/2025, correspondente as
prestações vencidas e mais as que se vencerem até o dia do
pagamento, bem como, encargos legais e contratuais, além
das despesas de cobrança e intimação. Tal dívida é originária
do instrumento particular de compra e venda com alienação
Fiduciária da Unidade Autônoma nº 18, do Conjunto 02, destina-
da ao uso Residencial Unifamiliar, do Condomínio "Residencial Le
jardin 01", Lote nº 01, da Quadra C2 - via de acesso - do
Loteamento Urbano Santa Felicidade - Setor Habitacional Tororó,
nesta cidade, registrada sob os n°s R.4 e R.5, na matrícula n°
161.989. Os Devedores Fiduciantes não foram localizados nos
endereços fornecidos, encontrando-se em local ignorado, de acor-
do com as certidões do Cartório 3º Ofício de Registro Civil, Títulos
e Documentos e Pessoas Jurídicas do DF. Desta forma, fica os
DEVEDORES FIDUCIANTES, acima qualificado, CONSTITUÍDA
EM MORA E INTIMADOS, para que satisfaçam o pagamento da
importância acima referida, dentro do prazo de quinze (15) dias, a
contar da última publicação do presente Edital, neste Serviço
Registral, situado no SCS – QUADRA 08 – BLOCO “B” n° 60” –
SALA 140C – “VENÂNCIO SHOPPING”, nesta cidade.  Decorrido
o prazo legal para a purgação da mora, sem o devido pagamento,
será promovida a consolidação da propriedade da Unidade
Autônoma nº 18, do Conjunto  02, destinada ao uso Residencial
Unifamiliar, do Condomínio "Residencial Le jardin 01", Lote nº 01,
da Quadra C2 - via de acesso - do Loteamento Urbano Santa
Felicidade - Setor Habitacional Tororó, desta cidade, em nome do
CREDOR FIDUCIÁRIO. - Dado e passado nesta cidade de
Brasília, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de abril de 2025. LÉA
EMÍLIA BRAUNE PORTUGAL – OFICIAL. 

LÉA EMÍLIA BRAUNE PORTUGAL
REGISTRADORA
RAFAEL ARAUJO HORTA COSTA
HELDER PEREIRA DE CARVALHO 
DEMERVAL SILVA CAIXETA JUNIOR 
SUBSTITUTOS

2º OFÍCIO 
DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
LÉA EMÍLIA BRAUNE PORTUGAL, Titular do 2° Ofício do Registro de
Imóveis do Distrito Federal, na forma da Lei, etc.
F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que, a ECAP ENGENHARIA LTDA, na qualidade de
CREDORA FIDUCIÁRIA, pelo requerimento de 26/11/2024, requereu
a este Serviço Registral a intimação de MARCIO HENRIQUE CESAR
PRATA, brasileiro, advogado, solteiro, CPF nº 020.890.881-17, e
LAIS DA SILVA CESAR, brasileira, empresária, divorciada, CPF nº
300.144.171-20, e na qualidade de fiadores LUIS HENRIQUE CESAR
PRATA, advogado e sua mulher HEIDY CARDOSO MENDONÇA,
advogada, residentes e domiciliados, nos seguintes endereços: 1)
Unidade Autônoma nº 22, do Conjunto 03, destinada ao uso
Residencial Unifamiliar, do Condomínio " Residencial Le jardin 01",
Lote nº 01, da Quadra C2 - via de acesso - do Loteamento Urbano
Santa Felicidade - Setor Habitacional Tororó; 2) Casa nº 14, Quadra
02, Vila São José - São Sebastião; 3) Apartamento nº 802, lote nº 08,
Quadra 209, Edifício Mirante - Águas Claras; e, 4) Casa nº 10, Trecho
05, Quadra nº 05, Conjunto nº 01(41), SMLN ML - Lago Norte, na
qualidade de DEVEDORES FIDUCIANTES nos termos da Lei nº
9.514/1997, para que satisfaçam o pagamento da importância de R$
178.162,00 (cento e setenta e oito mil e cento e sessenta e dois reais),
atualizada até o dia 25/06/2025, correspondente as prestações venci-
das e mais as que se vencerem até o dia do pagamento, bem como,
encargos legais e contratuais, além das despesas de cobrança e inti-
mação. Tal dívida é originária do instrumento particular de compra e
venda com alienação Fiduciária da Unidade Autônoma nº 22, do
Conjunto 03, destinada ao uso Residencial Unifamiliar, do Condomínio
"Residencial Le jardin 01", Lote nº 01, da Quadra C2 - via de acesso -
do  Loteamento Urbano Santa Felicidade - Setor Habitacional Tororó,
nesta cidade, registrada sob os n°s R.4 e R.5, na matrícula n° 162.018.
Os Devedores Fiduciantes não foram localizados nos endereços
fornecidos, encontrando-se em local ignorado, de acordo com as cer-
tidões do Cartório 3º Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos e
Pessoas Jurídicas do DF. Desta forma, fica os DEVEDORES FIDU-
CIANTES, acima qualificado, CONSTITUÍDA EM MORA E INTIMA-
DOS, para que satisfaçam o pagamento da importância acima referi-
da, dentro do prazo de quinze (15) dias, a contar da última publicação
do presente Edital, neste Serviço Registral, situado no SCS –
QUADRA 08 – BLOCO “B” n° 60” – SALA 140C – “VENÂNCIO SHOP-
PING”, nesta cidade.  Decorrido o prazo legal para a purgação da
mora, sem o devido pagamento, será promovida a consolidação da
propriedade da Unidade Autônoma nº 22, do Conjunto 03, destinada
ao uso Residencial Unifamiliar, do Condomínio "Residencial Le jardin
01", Lote nº 01, da Quadra C2 - via de acesso - do Loteamento Urbano
Santa Felicidade - Setor Habitacional Tororó, desta cidade, em nome
do CREDOR FIDUCIÁRIO. - Dado e passado nesta cidade de
Brasília, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de abril de 2025. LÉA
EMÍLIA BRAUNE PORTUGAL – OFICIAL.

LÉA EMÍLIA BRAUNE PORTUGAL
REGISTRADORA
RAFAEL ARAUJO HORTA COSTA
HELDER PEREIRA DE CARVALHO 
DEMERVAL SILVA CAIXETA JUNIOR 
SUBSTITUTOS

REDE QUALITY IV COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA

AVISO DE RECEBIMENTO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO
Torna público que recebeu do Instituto Brasília Ambiental - IBRAM/DF, a Licença de
Instalação - Retificação nº 7/2025, para a atividade de Posto Revendedor de
Combustíveis,  Q QS 25 Conjunto 4 Lote 01 Riacho Fundo II, Brasília/DF, processo
n°: 00391-00000805/2024-46. Engª Renata Vieira.

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO  DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FAUSTO PEREIRA BASTOS
O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER, para ciência do respectivo, FAUSTO PEREIRA BASTOS,
CPF:031.986.665-38, devedor fiduciante do imóvel alienado: APARTAMENTO N° 803, VAGA DE GARAGEM N° 28B, LOTE
Nº 5,  BLOCO  B,  QUADRA 202,  PRAÇA IRERÊ,  BAIRRO  ÁGUAS  CLARAS, TAGUATINGA, DISTRITO FEDERAL, o
qual não tendo sido encontrado nos endereços de cobrança, indicados pela credora, fica, por este edital, INTIMADO do teor
respectivo. O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos
1º e 3º da Lei nº. 9.514/97, por requerimento do ITAÚ UNIBANCO S.A., credor fiduciário do contrato imobiliário garantido por
alienação fiduciária, conforme R.7, na matrícula nº.224265, respectivamente, deste Ofício, com saldo devedor de responsabili-
dade de V.S.ª, venho INTIMÁ-LO a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamen-
to, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, cujo valor
atualizado até o dia 22/04/2025, corresponde a R$14.743,07 (quartoze mil, setecentos e quarenta e três reais e sete cen-
tavos), além das despesas de cobrança e de intimação, cujo valor é de R$2.683,66 (dois mil, seiscentos e oitenta e três reais
e sessenta e seis centavos), já incluso 5% do ISS, totalizando a importância de R$17.426,73 (dezessete mil, quatrocentos
e vinte e seis reais e setenta e três centavos). Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª para que se dirija, no horário de 09:00
às 17:00 horas, a este Ofício situado na QS 01, RUA 210, Lote 40, Sala 915, 9° Andar, Torre "B", Águas Claras - DF, onde devera
efetuar o pagamento do débito discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia da publicação
deste edital. Por oportuno, fica(m) V.S.ª(as). ciente(s) de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipula-
do, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do artigo 26, pará-
grafo 7º, da Lei nº. 9.514/97. Atenciosamente, Carlos Eduardo Ferraz de Mattos Barroso, o Oficial.


